
RESOLUÇÃO Nº 30/REIT - CONSUP/IFRO, DE 26 DE MAIO DE 2026

  

Dispõe sobre o Processo de Consulta à
Comunidade para a escolha de Diretor(a)-
Geral Pro Tempore do Campus Jaru do
Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia (IFRO).

O CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no
Estatuto, considerando o Processo nº 23243.001912/2026-99; considerando a Lei nº 11.892, de
29/12/2008; considerando o Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009; considerando o processo
conduzido pela Comissão Eleitoral Local do Campus Jaru e a aprovação na 22ª Reunião Extraordinária
realizada em 26 de maio de 2026, resolve:

Art. 1º Fica homologado o resultado do Processo de Consulta à Comunidade para a escolha
de Diretor(a)-Geral Pro Tempore  do Campus Jaru do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Rondônia - IFRO.

Art. 2º Para o cargo de Diretor(a)-Geral Pro Tempore  do Campus Jaru, foi eleito o Sr.
Rodrigo Simões Silva, conforme os números apurados pela votação, a saber:

RESULTADO GERAL - ELEIÇÃO PARA  DIRETOR(A)-GERAL

Nº NOME DO CANDIDATO VOTOS
DOCENTES

VOTOS
TAE

VOTOS
DISCENTES

PERCENTUAL
DE VOTOS
(%)

1 RODRIGO SIMÕES SILVA 24 9 221 43,37%

 

APTOS A VOTAR

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Número de eleitores do segmento
DOCENTE 50

Número de eleitores do segmento
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 19

Número de eleitores do segmento
DISCENTE 636

TOTAL 705

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de homologação do resultado na reunião
do Conselho Superior, 26 de maio de 2026.

 

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA
Presidente do Conselho Superior

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Presidente do Conselho,
em 26/05/2026, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3033804
e o código CRC 0D905EB6.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/05/2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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